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A. MUNIGIALDOS NEGÓCIOS JURÍDICOS tÊ pa 

LEI NR 3.113 DE 29 DE MARÇO DE 1994 

“Dispõe sobre concessão da 
direito real de uso de bens 
pertencentes ao Patrimônio 
Público: Municipal emo fFaver 
da Metalurgica sao Lida,” 

  

en “ANTONIO GERALDO LORENZEVTI, Prefeito 
- em exgreício. do Município de: Indaiatuba, usando das 
atribuições aueclhe. são. conter idas por lei, 

   
FAZ capER. que a Câmera Municipal 

leia 

im Fica o Poder Executivo 
autorig ado a sutorgar, em favor da Metaldrgica Nean 

seguinte terrena “pertencente ao Patrimônio Público 
Municipalyo tocatizado No dardim Rêémulo Zoppi, que mede 
76, 00m:- de - Prenteipara a -Rua Helena | tomar ds nEGuieo Em 
curva na” confjuência con a Rua Jos jorghezani pela 

chantênc ia e de : Ami segue peIG alinhamento da Rum loge 
“ istândia-de 193,42m; deflete à direita 

5 + 0Bmp deflete à direita confrontando 
a ente do . sistema de Jager pela 

amei s-70,00m confrontando com 
mtenaide- lazer reservada a EMEI, 

-inleial desta descrição, 

  
   

     

      

   

  

    

  

   
   

  

     

A concessão - de direito 

- á concessão de direito 
é feita con a condição 

eguintes obrigações: 

guntessão de direito real de uso, 
    

  

aelador ta - E “construída, € Bra 
lanchonete. 

    

   

    

    

  

      

E 27. Bm? de Area 
“construída, arquib ncada “de concreto armado, 
obedecendo prog es arado: pela, : BEPLAN;     

  
  

tigo anterior destinar-será, 

construir e manter no terreno 

   

  

   

a ia É ma) 

  

   

  

   

  

Ltda., contrato de concessão de direito reul de ue de 

boia Ficlalr> uma residência para.
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“terreno vizinho 
a Mynicival, um prédio 
de Educação Infantil. 

Que vbedeça O. 

a SEPLAN? 

alambrado 
40 denta 

2 que BE preferem Us 
deverão à inteiadas 

concluídas. no. prazo de 3 
einatura do contrato   

SEPLAN a que 

4 artigo deverão 
to de concessão de 

A: concessionária se obriga. 

10 desta 

pejos- moradores da região onde 

tultamente sem qualquer 

uso de que. 

Pinta) anos a 

so A concessão de umo de que 
revogada , 

eo 

  

Qualquer ENE: 

+ “do “imóvel para Pins 

uêrab to QU se jante diger ininação de SENO, FAÇA, 

7 ta convicções politicas. 

  

       

dispensada o 
a concessão de 
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OS JURÍDICOS 

     
    | entrará em vigor 
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